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DELIBERAÇÃO Nº 3815/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em seis de junho de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02865/18 – Thamires da Silva Neres de Souza 

02 04055/22 – Nayara Rodrigues de Oliveira 

03 00774/23 – Erick dos Santos Pereira 

04 01775/23 – Ester Carneiro dos Santos Matos 

05 03077/23 – Joane Cristina Guimaraes Pereira 

06 03137/23 – Thiago da Cunha Rodrigues 

07 04007/25 – Augusto Sérgio Lopes Gomes 

08 04008/23 – Nathália Escossia de Carvalho Picoli 

09 04009/23 – Robson de Oliveira Santos 

10 04015/23 – Lucas da Silva Teixeira 

11 04118/23 – Helena da Silva Luiz  

12 04337/23 – Liziane Alves Oliveira 

13 00045/24 – Cássia Tavares Romero de Sousa 

14 00133/24 – Paulo Henrique da Silva Lima 

15 00278/24 – Leandro Rodrigues Castro 

16 00357/24 – Ana Luzia Palmeira Magalhães Nunes 

17 00751/24 – Rhuan Henrique Guimaraes Alves da Silva 

18 16063/24 – Gabriel Francisco Felipe 

19 16098/24 – Igor Gonzalez de Freitas 
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20 16196/24 – Lucas Emerick Vieira 

21 17927/24 – Ariane Masiero da Costa 

22 18149/24 – Lorrayne da Silva Moreira 

23 18159/24 – Tamiris Mendonça da Silva 

24 18533/25 – Ana Claudia de Oliveira Villas Boas 

25 18680/25 – Aquinoa Lima do Nascimento Garcia 

26 18719/25 – Jose Henrique Cardoso 

27 18967/25 – Daniel Alves Cabral 

28 19673/25 – Brenda Moraes Moura Scot 

29 20146/25 – Gabriela Baptista Brito 

30 20181/25 – Israela Martins Moço Lopes 

31 20197/25 – Carolina Conceição Amorim 

32 20203/25 – Thaiana Cristine de Souza Lima Brazil 

33 20242/25 – Thaís Coelho Faial 

34 20255/25 – Geyce Kelly Oliveira de Castro 

 

Total: 34 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 18970/25 – Luziane Alves Feitosa 

02 20260/25 – Yanna Soares de Paula 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 20168/25 – Caroline Acauan Prezzi 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 

01 00057/79 – Luiza Burd Wajnberg 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 00451/09 – Reginaldo Silva dos Santos 
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Total: 01 profissional. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada em outro Estado: 

 

01 01182/20 – Fernanda Barreto Lopes 

02 20074/24 – Isadora Mendes da Rosa 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01474/11 – Ana Claudia Conceição Pascoal 

02 01982/17 – Leandra dos Santos Victorino 

03 01703/19 – Aline Damaceno da Silva 

04 01394/24 – Beatriz Moura do Nascimento 

05 18000/24 – Kiara Pereira da Hora dos Santos 

06 18480/25 – Lorenlai de Paula Vieira Teixeira 

07 19168/25 – Jessica Rodrigues dos Santos Silva 

08 19890/25 – Mariana Silva Queiroz 

09 19949/25 – Eliene Pereira de Oliveira 

10 20114/25 – Renata dos Santos Fernandes 

11 20129/25 – Dayane Souza da Silva 

12 20147/25 – Hugo Alonso Maia de Oliveira 

13 20158/25 – Milena Cristina A Silva Rodrigues 

14 20159/25 – Valéria Soares 

15 20160/25 – Yasmin Martins Alves 

16 20185/25 – Paloma Barbosa da Silva Moura 

17 20194/25 – Alessandra Marcia Alves de Oliveira da Silveira 

18 20195/25 – Bruna Trajano de Oliveira 

19 20209/25 – Marcela Medeiros da Silva 

20 20211/25 – Erika Adriana Borges Braga 

21 20218/25 – Ruany Cristina Lopes da Silva 

22 20223/25 – Jairson Barreto Portela Junior 

23 20226/25 – Raimar Braga de Souza Ramos 

24 20227/25 – Bruna Maria de Souza Silva 

25 20228/25 – André Darcanchy Marchon Victer 

26 20231/25 – Juliana Cristina Tobar da Silva 

27 20232/25 – Thaiane da Silva Tobias 

28 20233/25 – Mariana de Andrade Costa 

29 20236/25 – Mágda de Barros Vieira Verdugo Rodrigues 

30 20238/25 – Felipe Marciano Soares 

31 20244/25 – Jullyenne Louro de Souza Homem 

32 20250/25 – Tayani Soares Silva 

33 20267/25 – Thaina Ferreira da Silva 
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34 20272/25 – Leticia Nicolly Santos do Vale 

35 20282/25 – Silvia Rodrigues 

36 20294/25 – Isabella Daniel Pinheiro Guimaraes 

37 20301/25 – Priscila Silva Reis 

 

Total: 37 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 19805/25 – Larissa Andrade Jardim Fortes 

02 20139/25 – Cristiane Rosa Pereira 

03 20143/25 – Shaiana Damasceno Fernandes 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 9º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01675/20 – Thaina Moreira Bastos Teixeira 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 

 

http://www.crf-rj.org.br/

